
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 21/2023

Ementa: Dispõe sobre a proibição de produção de mudas e plantio de árvores da
espécie Spathodea Campanulata e da obrigatoriedade da supressão e/ou
substituição  das  árvores  existentes  no  Município  de  Hortolândia  e  dá
outras providências.

Autoria Clodoaldo Santos da Silva

Relatoria: VICE-PRESIDENTE - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria do Vereador Clodoaldo Santos da Silva, que
Dispõe sobre  a  proibição  de  produção de  mudas e  plantio  de  árvores  da  espécie
Spathodea  Campanulata  e  da  obrigatoriedade  da  supressão  e/ou  substituição  das
árvores existentes no Município de Hortolândia e dá outras providências., tramita neste
Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas
no Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado
parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO VICE-PRESIDENTE/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto  de  Lei  supramencionado,  de  autoria  do  nobre  Vereador   Clodoaldo
Santos da Silva, que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE PRODUÇÃO DE MUDAS
E  PLANTIO  DE  ÁRVORES  DA  ESPÉCIE  SPATHODEA  CAMPANULATA  E  DA
OBRIGATORIEDADE  DA  SUPRESSÃO  E/OU  SUBSTITUIÇÃO  DAS  ÁRVORES
EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Autor, o seguinte:

“A “Spathodea Campanulata”, também conhecida como “Espatódea”,
“Bisnagueira”,  “Tulipa-do-Gabão”,  “Xixi-deMacaco”  ou  “Chama-da-
Floresta” é uma árvore da família Bignoniacea, de origem africana de
grande  porte,  atingindo  altura  de  15  a  25  metros  e  diâmetro  de  6
metros. Sua casca é fina e suberosa, suas folhas são opostas ou em
verticilos de três, imparipenadas, longo pecioladas, chegando aos 50
centímetros  de  comprimento.  Suas  flores  numerosas  são  grandes,
vermelhas por fora e amareladas por dentro, franjadas de amarelo na
margem,  muito  vistosas,  medindo  de  10  a  12  centímetros  de
comprimento  com pedicelo  tomentoso pubescente,  cálice  tomentoso
pubescente,  longitudinalmente fendido de um lado,  donde emerge a
corola  irregular,  campanulada,  mais  ou  menos  enrugada,
superiormente com cinco grandes lobos de margem crespa, na base
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

atenuada  em  tubo  de  2  centímetros.  Em  condições  favoráveis  a
espécie é potencialmente invasiva. 

Tem raízes pouco profundas e são relativamente frequentes os casos
de queda de galhos (podres), fazendo com que esta árvore não seja
uma boa opção em centros urbanos.  A despeito  de sua beleza,  as
flores possuem alcaloides tóxicos que são letais  para as abelhas e
beija-flores que buscam seu néctar, para a produção de mel e como
alimento, causando, assim, grandes malefícios à nossa fauna, eis que
se trata de espécie invasora. 

Isso causa um grande desequilíbrio ecológico na região e época de
florada desta árvore, pois as abelhas, beija-flores e outras espécies de
insetos  e  aves  são  os  principais  polinizadores  de  nossa  flora,  sem
contar  os  prejuízos  às  pessoas  que  dependem  da  apicultura  e
meliponicultura como fonte de renda. 

As  nossas  abelhas  nativas  sem ferrão  (melíponas)  são  as  maiores
“vítimas” dessa planta. Pesquisadores brasileiros acreditam que uma
mucilagem presente no botão floral se mistura ao néctar da flor; Tal
mucilagem é tóxica para as abelhas, que acabam morrendo quando
ingerem o néctar. 

A morte de abelhas nativas pode trazer problemas para o ambiente
natural por comprometer a polinização de outras espécies nativas. A
proibição do plantio desta árvore e a substituição das existentes por
espécies nativas que não causem mal às nossas abelhas e aos nossos
beija-  flores,  principalmente,  virá  contribuir  para  que  não  exista
desequilíbrio  na  natureza,  com  preservação  destas  e  de  outras
espécies. 

Em face da importância da medida proposta, espero poder contar com
o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação do presente Projeto de
Lei.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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III  -  proposições referentes  à  matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.

Por outro lado, convém descrever o Projeto de Lei, nos termos apresentado para
compreensão dos nobres Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão
deliberar:

“Dispõe sobre a proibição de produção de mudas e plantio de árvores
da espécie Spathodea Campanulata e da obrigatoriedade da supressão
e/ou substituição das árvores existentes no Município de Hortolândia e
dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica proibido a produção de mudas e o plantio das árvores da
espécie Spathodea Campanulata, também conhecida como Espatódea,
Bisnagueira, Tulipeira-doGabão, Xixi de-Macaco ou Chama-da-Floresta,
e, fica obrigatório a supressão e/ou substituição das árvores existentes. 
Art.  2º  O  Poder  Executivo  Municipal,  promoverá  esclarecimentos  no
sentido de tornar público os efeitos danosos da árvore que trata esta Lei
e de incentivar a substituição das existentes por espécies nativas. 
Art.  3º  O  descumprimento  desta  Lei  sujeita  o  infrator  às  seguintes
penalidades: 
I - advertência por escrito, na primeira hipótese; e 
II  -  caso  não  seja  atendida  a  advertência  em  prazo  estabelecido,
aplicação de multa de R$ 2.000,00 (dois mil  reais),  que em caso de
reincidência será aplicada em dobro. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Posteriormente,  a  douta  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  apresentou
Substitutivo Total  ao presente Projeto de Lei,  visando  consolidar  em um único
dispositivo legal as normativas que ficariam dispersas em nosso ordenamento jurídico.
A iniciativa objetiva a aplicação correta, com a concentração de matérias atinentes a
questão plantio, o replantio, a poda, a supressão e o uso adequado e planejado da
arborização urbana, nos seguintes termos:

“Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 1.937, de 13 de setembro de
2007, que disciplina o plantio, o replantio, a poda, a supressão e o uso
adequado e planejado da arborização urbana e dá outras providências. 
“Art. 1º – Fica alterado na Lei Municipal nº 1.937, de 13 de setembro de
2007, que disciplina o plantio, o replantio, a poda, a supressão e o uso
adequado e planejado da arborização urbana e dá outras providências, o
§2ª do Art.8º, com redação dada pela Lei nº 4.035 de 30 de setembro de
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 8º - (…) 
§1º (…) 
§2º  Ficam  proibidos  o  plantio  das  espécies  invasoras  Leucena
(Leucaena leucocephala) e espécie Spathodea Campanulata, também
conhecida  como  Espatódea,  Bisnagueira,  Tulipeira-doGabão,  Xixi
deMacaco ou Chama-da-Floresta, ficando obrigatório a supressão e/ou
substituição das árvores existentes. 
Art.  2º  O  Poder  Executivo  Municipal,  promoverá  esclarecimentos  no
sentido de tornar público os efeitos danosos da árvore que trata esta Lei
e de incentivar a substituição das existentes por espécies nativas. Art. 3º
O descumprimento desta Lei sujeita o infrator às seguintes penalidades: 
I - advertência por escrito, na primeira hipótese; e 
II  -  caso  não  seja  atendida  a  advertência  em  prazo  estabelecido,
aplicação de multa de R$ 2.000,00 (dois mil  reais),  que em caso de
reincidência será aplicada em dobro. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura  e  no  Substitutivo  Total  ao  presente  Projeto  de  Lei
apresentado  pela  douta  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  ofendem  os
dispositivos da lei orçamentária, bem como estão em sintonia com os referendos
legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Substitutivo Total ao presente Projeto de Lei apresentado pela douta Comissão
de Justiça e Redação, uma vez que, respeitam e atendem as exigências a que
compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual,
manifesto-me  e  voto  favoravelmente  pela  aprovação  do    Substitutivo  Total  ao  
presente Projeto de Lei   de nº 21/2023 supramencionado.  

Sala das Comissões, 26 de abril de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

    III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 21/2023

VICE-PRESIDENTE/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto  de  Lei  supramencionado,  de  autoria  do  nobre  Vereador   Clodoaldo
Santos da Silva, que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE PRODUÇÃO DE MUDAS
E  PLANTIO  DE  ÁRVORES  DA  ESPÉCIE  SPATHODEA  CAMPANULATA  E  DA
OBRIGATORIEDADE  DA  SUPRESSÃO  E/OU  SUBSTITUIÇÃO  DAS  ÁRVORES
EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Posteriormente,  a  douta  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  apresentou
Substitutivo  Total  ao  presente  Projeto  de  Lei,  visando  consolidar  em  um  único
dispositivo legal as normativas que ficariam dispersas em nosso ordenamento jurídico.
A iniciativa objetiva a aplicação correta, com a concentração de matérias atinentes a
questão plantio, o replantio, a poda, a supressão e o uso adequado e planejado da
arborização urbana, nos seguintes supramencionados

Da análise do presente Projeto de Lei e no Substitutivo Total ao presente
Projeto  de  Lei  apresentado  pela  douta  Comissão  de  Justiça  e  Redação,
constatamos que em relação ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista
que a matéria tratada na propositura e no Substitutivo Total ao presente Projeto
de Lei apresentado pela douta Comissão de Justiça e Redação, não ofendem os
dispositivos da lei orçamentária, bem como estão em sintonia com os referendos
legais de conduta fiscal, bem como, observamos que respeitam e atendem as
exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar.

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado  pelo  ilustre VICE-PRESIDENTE/RELATOR  -  CARLOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA, os demais membros da   COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, resolvem,  acompanhar  o  voto do Relator  e  aprovar  o  presente
Substitutivo Total ao presente Projeto de Lei   de nº 21/2023 supramencionado.  

Sala das Comissões, 26 de abril de 2023.

                            
CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

VICE-PRESIDENTE/RELATOR      
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

     Hortolândia, 26 de abril de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI Nº 21/2023
VICE-PRESIDENTE/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

AUTORIA  DO  NOBRE  VEREADOR   CLODOALDO  SANTOS  DA  SILVA,  QUE
“DISPÕE  SOBRE  A  PROIBIÇÃO  DE  PRODUÇÃO  DE  MUDAS  E  PLANTIO  DE
ÁRVORES DA ESPÉCIE SPATHODEA CAMPANULATA E DA OBRIGATORIEDADE
DA  SUPRESSÃO  E/OU  SUBSTITUIÇÃO  DAS  ÁRVORES  EXISTENTES  NO
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE

FINANÇAS E ORÇAMENTO, deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,

conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento

que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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